
 

AUTO DE AVALIAÇÃO
 
 
Aos 02 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezenove, por volta das 16h00, dirigi-me ao
endereço indicado, rua das Palmeiras, número 128, bairro Emiliano Perneta, e lá estando PROCEDI a
AVALIAÇÃO do imóvel objeto da matrícula número 21358, do CRI de Pinhais/Pr.

 Este oficial de justiça, em cumprimento a determinação exarado nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
 nº 0014502-28.2017.8.16.0033 proposto pelo  em face de MUNICÍPIO DE PINHAIS

  dirigi-me ao localRESIDENCIAL PLANO LEVE, onde se encontra o bem penhorado:

BEM A SER AVALIADO:

Fração Ideal do solo de 0,00631, que
corresponderá ao apartamento 02, do bloco 03
tipo I, do conjunto Residencial Nova Cidade III,
conforme cópia da matrícula anexa.

AVALIAÇÃO:

 Após efetuarpesquisas de mercado nas imobiliárias da região, AVALIO o m terreno (fração ideal), e
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Pinhais, 02 de setembro de 2019.

José Amarildo Moro- Oficial de justiça

CUSTAS A RECEBER:

 

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

a
d
o

 d
ig

ita
lm

e
n

te
, 

co
n

fo
rm

e
 M

P
 n

º 
2

.2
0

0
-2

/2
0

0
1

, 
L

e
i n

º 
1

1
.4

1
9

/2
0

0
6

, 
re

s
o
lu

çã
o

 d
o

 P
ro

ju
d

i, 
d

o
 T

JP
R

/O
E

V
a
lid

a
çã

o
 d

e
st

e
 e

m
 h

tt
p

s:
//

p
ro

ju
d

i.t
jp

r.
ju

s.
b
r/

p
ro

ju
d

i/ 
- 

Id
e

n
ti
fic

a
d

o
r:

 P
JS

T
6

 2
U

N
P

7
 Y

W
P

T
R

 Q
9

E
Z

B

PROJUDI - Processo: 0014502-28.2017.8.16.0033 - Ref. mov. 71.1 - Assinado digitalmente por Jose Amarildo Moro

03/09/2019: MANDADO DEVOLVIDO . Arq: Certidão

Página 127


